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A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PRIMAVERA DO LESTE/MT 
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS N.° 021/2019 
 

RECURSO ADMINISTRATIVO 

 

  A empresa BR PAVING CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS 

EIRELI vem através desta interpor RECURSO ADMINISTRATIVO após 

analisar as ATAS das seções de Abertura dos Envelopes de Proposta de 

Preços do edital supracitado. 

  Vamos aos fatos. 

  Empresa Viturino Pavimentação e Terraplanagem 

Eireli 

  A empresa indica, na sua planilha de ESCALA SALARIAL DE 

MÃO DE OBRA, os valores dos profissionais mensalistas e horistas que 

foram utilizados na composição de preços, conforme transcrição a seguir. 
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  Verifica-se que o profissional T240 – Técnico em Laboratório 

tem o salário mensal de R$ 1.996,00 e de encargos R$ 1.466,65, 

totalizando um valor de R$ 3.462,66. 

  Na tabela de preços da data base indicada (sendo esta 

Junho/2019) da SINAPI o mesmo profissional tem como salário mínimo a 

ser considerado o valor de R$ 3.818,86, conforme demonstramos a seguir. 

 

 

 
  O mesmo descrito acima ocorre também com o profissional 

do item T970 – Apontador, que tem na planilha de escala salarial o salário 

de R$ 1.397,20 e encargos de R$ 1.026,66, totalizando um valor de R$ 

2.423,86, mas na SINAPI temos o valor mínimo de R$ 2.552,15, a seguir 

comprovado. 

 

 

 

  Temos, portanto, que a VITURINO apresenta orçamento com 

escala salarial inferior ao da data base da proposta de preços, ocasionando 

em um erro de orçamento nas planilhas apresentadas. 

  O item 1.1, código 74209/1 da SINAPI, tem a seguinte 

composição de preços da tabela. 
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  Nota-se que o preço do CONCRETO MAGRO PARA LASTRO 

na composição adotada pela prefeitura tem o valor de R$ 252,17/m3, mas 

na composição apresentada pela VITURINO este mesmo item tem valor 

superior, com o valor de R$ 294,41/m3, valor acima do estimado pela 

prefeitura. 

  Também no mesmo item, a tabela oficial utiliza 0,01m3 de 

CONCRETO MAGRO para executar os serviços da placa de obra, mas a 

composição da VITURINO utiliza 0,03m3 de concreto, ou seja, utiliza-se 

mais materiais para a execução dos serviços. 

  No mesmo item, também verificamos a existência de outro 

insumo com preço superior ao adotado pela prefeitura, sendo o item 

madeira 2,5 x 7,00cm, tendo o custo do insumo da tabela da prefeitura R$ 

2,68/m e do da planilha da VITURINO de R$ 5,95/m. 

  Como a VITURINO não apresenta as composições auxiliares, 

temos que adotar a planilha da SINAPI para os serviços com as 

composições não apresentadas. 

  Visto isso, temos que nas planilhas de composições 

apresentadas pela VITURINO, a Brita 1 tem o valor de R$ 70,00/m3 e a 

Areia R$ 50,00/m3, mas na composição do concreto, por exemplo, temos 

que o preço da SINAPI da Brita 1 é de R$ 68,79/m3 e da Areia de R$ 



 

 

CO
NS

TR
U

Ç
ÕE

S
E

 S
ER

VI
ÇO

S

Ro
do

via
M

T -
 4

02
    

|
Km

 1
,2

0 
   |

    
Es

tr
ad

a d
e

Ac
es

so
 a

o
Ag

ua
çú

    
|

Zo
na

 R
u

ra
l   

 |  
  7

8.
10

8-
00

0 
   |

Cu
iab

á –
M

T  
  | 

    
65

 3
62

4.4
55

4 
 |

w
w

w
.b

rp
av

in
g.

co
m

.b
r

4 

62,75/m3, logo, temos que a VITURINO tem o mesmo insumo com preços 

diferentes, demonstrando outro erro de orçamento de planilha. 

  O item 4.4 da planilha licitada tem o seguinte código e 

descrição conforme a SINAPI: 

 

 

 
  Temos, portanto, que na composição da prefeitura, utiliza-se 

2,5548 toneladas de CBUQ por m3. A VITURINO apresenta a composição 

em toneladas e multiplica por uma volume de 2,40 toneladas por m3, logo, 

inferior à quantidade de CBUQ por m3 demandada pela prefeitura 

através da planilha oficial da SINAPI. 

  Outro erro verificado na proposta de preços diz respeito ao 

BDI diferenciado apresentado pela VITURINO. Verifica-se o erro ao fazer o 

somatório da % sobre o custo direto adotado, conforme a seguir 

demonstrado. 
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  Nota-se que o item LUCRO é de 5,11%, mas na planilha da 

VITURINO, o mesmo item tem o valor de 5,06%, considerando-se este 

valor no cálculo matemático, o BDI diferenciado CALCULADO deveria ser 

de 15,23%, mas na soma da planilha exibe o valor de 15,28%, 

demonstrando mais uma vez erro de orçamento, conforme a seguir. 
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  Lembrando que o BDI convencional já foi motivo de correção 

por parte da VITURINO, mas nem mesmo tendo o prazo para corrigir ela 

verificou e corrigiu o BDI diferenciado. 

  A planilha do item 5.4 – MICRO-REVESTIMENTO A FRIO 

apresentada pela VITURINO tem nos equipamentos utilizados no serviço 

supracitado o ROLO COMPACTADOR SP-8000 de pneus aut. 21t, a seguir 

demonstrado. 

 

 
  Mas na planilha oficial da NOVA SICRO da data base de 

janeiro/2019 (e não maio/2010 como apresentado pela VITURINO) o 

referido equipamento não faz parte da composição do serviço, a seguir 

transcrevemos parte da composição comprovando o fato elencado. 
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  Verificamos que OS ERROS DE FORMULAÇÃO DE PREÇOS DA 

PROPOSTA DE PREÇOS DA VITURINO VÃO ALÉM DE ERROS FORMAIS DE 

SOMATÓRIO, visto que todo o orçamento apresenta erros graves de 

formulação, erros de excesso de insumos nas composições e por isso vem 

solicitar a INABILITAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS APRESENTADA PELA 

VITURINO. 

Cuiabá/MT, 09 de outubro de 2019. 

 
 
Atenciosamente, 
 
 
BR Paving Construções e Serviços Eireli 
FLÁVIO LUIS WEYDMANN 
Representante Legal 
RG n.° 758.921-2 – SEJUSP/MT 
CPF n.° 594.345.621-04 
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